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A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 
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RESOLVE 

002/13 

SÚMULA:- Altera dispositivo da Resolução n° 001/08, de 
04.04.2008, e dá outras providências. 

Art. 1° - Fica por força desta Resolução, alterado no Anexo II da 
Resolução n° 001/08, de 04 de Abril de 2008, "Estrutura Organizacional da Camara 
Municipal de Sarandi" o valor do Vencimento Mensal do CHEFE DE GABINETE — CG e 
do PROCURADOR JURÍDICO - PJ que passam a ser de R$.5.260,00(cinco mil, duzentos 
e sessentas reais). 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Resolução n° 001/2008. 

Janeiro de 2013. 

Presidente 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 25 dias do Ines de 

Ribeiro Machado, 

2° Secretário 
fro2 


